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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 16/2025

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:   

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegadas na Secretária para os Assuntos Sociais e Cul-
tura, O Lam, todos os poderes necessários para celebrar, em 
nome da Região Administrativa Especial de Macau, o «Memo-
rando de Entendimento entre a Região Administrativa Espe-
cial de Macau da República Popular da China e a Organização 
Mundial de Turismo».

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

9 de Abril de 2025.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 73/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. Os n.os 2 e 3 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 135/2024 
passam a ter a seguinte redacção:

«2. […]:

1) [...];

2) [...];

3) [...];

4) [...];

5) [...];

6) [...];

7) [...];

澳門特別行政區

第 16/2025號行政命令

85/84/M

 

 

第 73/2025號行政長官批示

135/2024
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 60/2025號社會文化司司長批示

10/2017

6/1999

65/2024

2025/2026

 

8) [...];

9) [...];

10) [...];

11) [...];

12) Um representante da Direcção dos Serviços de Edu-
cação e de Desenvolvimento da Juventude;

13) [Anterior alínea 12)];

14) [Anterior alínea 13)].

3. Os membros referidos nas alíneas 3) a 14) do número 
anterior e os seus suplentes são nomeados por despacho da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, a publicar 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.»

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Abril de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 60/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, com-
petências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o plano 
de estudos do curso de licenciatura em Ciências do Ambiente da 
Universidade de São José, aprovados pelo Despacho da Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 65/2024.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso a partir do ano lectivo de 2025/2026, devendo os estu-
dantes que tenham iniciado a frequência do curso antes desse 
ano lectivo concluir o curso de acordo com o plano de estudos 
anterior.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Abril de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.


